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Ofício Circular n.º 198/2019 – GESTOREMREDE/SEDUC         Recife, 22 de julho de 2019. 

 

 

Senhores 

GESTORES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

DO RECIFE  
 

 

Dando continuidade às ações do PROLER, que utiliza a metodologia específica para alfabetizar 

letrando, estabelecemos uma parceria com o Governo do Estado Pernambuco, através da sua 

Secretaria de Educação, e no período de 01 a 08/08/2019 realizaremos a Avaliação de 

Fluência em Leitura, em turmas do 2º ano do Ensino Fundamental, como parte integrante 

do Programa Criança Alfabetizada. Esta ação visa coletar os dados sobre a fluência leitora 

dos estudantes e estruturar as ações do programa no intuito de propiciar a melhoria da 

qualidade na leitura por estes.  

A identificação do nível de fluência de leitura dos estudantes é de fundamental importância 

para determinação de ações eficazes na busca da garantia do direito ao domínio da leitura e da 

escrita para os estudantes, conforme preconiza a Política de Ensino da Rede.  

Neste sentido, adotaremos a perspectiva amostral para realizar a avaliação, tendo como critério 

escolas acompanhadas pela equipe Alfaletramento, nos turnos em que o 2º ano do Ensino 

Fundamental funciona. Salientamos que estas escolas contarão com o apoio efetivo das equipes 

do Núcleo de Alfabetização e Letramento (Nale) e do Núcleo de Avaliação do Recife (Nare). 

Desta forma, as escolas que participarão serão as seguintes: 

 

Nº ESCOLA 

1 CAPELA SANTO ANTÔNIO 

2 ENGENHEIRO GUILHERME DINIZ 

3 GENERAL SAN MARTIN 

4 HENFIL 

5 JOÃO PESSOA GUERRA 

6 JÚLIO VICENTE ALVES DE ARAÚJO 

7 MAGALHÃES BASTOS 

8 PASTOR JOSE MUNGUBA SOBRINHO 

9 PRESBITERO JOSÉ BEZERRA 

10 PROFESSOR JOAO FRANCISCO DE SOUZA 

11 SANTA EDWIGES 

12 SEDE DA SABEDORIA 

 

Na reunião de orientação para a Avaliação de Fluência, será necessário que cada unidade 

envie um representante (gestor, vice-gestor, coordenador pedagógico ou assistente de 

direção) que ficará responsável pela coordenação da avaliação na escola. É essencial que este 
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profissional atue nos turnos onde haja turma de 2º ano do Ensino Fundamental e tenha 

habilidade na gravação de áudio no smartphone com sistema operacional Android, acima de 

4.5. 

Em tempo, solicitamos que, até 12h do dia 25/07/2019, sejam enviados ao Nare, pelo e-mail 

narerecife@gmail.com, os dados da pessoa que será indicada pela unidade educacional (nome 

completo, CPF, data de nascimento, telefone celular e e-mail). 

No que se refere à reunião de orientação, esta será realizada no dia 26/07/2019 (sexta-feira) 

das 8h às 12h, na sala do Nare, que fica localizada no térreo do Bloco A do Centro 

Administrativo Pedagógico (CAP). É fundamental que todos sejam pontuais e garantam a 

permanência na reunião por todo período, devido ao volume de informações e a importância 

destas para o bom andamento da avaliação em nosso município. 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Núcleo de Avaliação do Recife (Nare) - telefone: 

3355-5966 ou narerecife@gmail.com 

Na oportunidade, apresentamos nossas cordiais saudações. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

ROGÉRIO DE MELO MORAIS 
Diretor Executivo de Gestão Pedagógica 

Secretaria de Educação 
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